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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTRUÇÃO POR EMPREITO 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

CONTRATANTE: 

FULANO DE TAL, brasileiro, divorciado, inscrito sob o CPF de nº 123.123.123-12 e portador do RG de nº MG 12.345.678, residente e domiciliada na Rua Augusta Barbosa, 1000, Loteamento Residencial Cândida Borges, Uberaba/MG..

CONTRATADO-EMPREITEIRO

KING ENGENHARIA EIRELI – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº88.888.888/0001-88, com sede a Rua São Carlos, nº 888, Bairro Leblon, CEP: 88888-888, Uberaba/MG, neste ato representada por seu proprietário Eduardo Augusto Pereira de Sousa, portador do CPF: 888.888.888-88.

.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Instrumento Particular de Construção por Empreitada, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO

1.1 O presente Instrumento Particular de Construção por Empreito tem como OBJETO, a construção de uma residência unifamiliar constituída por 2 (dois) quarto, sala, cozinha, banheiro social e área de serviço, totalizando 58,3 metros quadrados, e kit de instalação sendo, muro na frente com portão social e portão de garagem, lote de número “38” da quadra “19” situado no loteamento denominado “Ilha de Marajó I”.

1.2 A construção será executada conforme consta na planta elaborada pelo Engenheiro Civil devidamente habilitado, bem como aprovada pelos órgãos competentes para sua execução, qual segue anexa a este instrumento.

1.3 O EMPREITEIRO limitar-se-á a executar o que consta na planta, e por etapas, conforme aprovação do Engenheiro da Caixa Econômica Federal, ou seja, conforme cópia da planilha PFUI em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO PARA EXECUÇÃO

2.1 O EMPREITEIRO se compromete a executar a obra em 12 (doze) meses, a contar da aprovação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, podendo esse prazo ser prorrogado em caso de não liberação de alguma etapa junto à Caixa Econômica Federal, bem como em casos de caso fortuito ou força maior.

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO

3.1 A execução das obras será feita pessoalmente pelo EMPREITEIRO, facultando-lhe a contratação de ajudantes, os quais terão vínculo único e direto com o mesmo, que ficará exclusivamente responsável pelo pagamento e todos os encargos existentes.

3.2 O EMPREITEIRO fornecerá além do pessoal, todos os materiais necessários à concretização da obra, como: ferramentas, cimento, brita, etc. Encarregará também de realizar todas as medidas de preparação do terreno e dispensa dos produtos oriundos dos trabalhos.

3.3 Quaisquer danos causados a terceiros e provenientes da execução dos trabalhos, agindo dolosa ou culposamente, serão de inteira responsabilidade do EMPREITEIRO, mesmo que praticados pelos seus ajudantes.

3.4 O EMPREITEIRO terá completa e irrestrita liberdade para executar seus trabalhos, não necessitando de predeterminar horários ou funções. Ficando assim caracterizado, que o mesmo exerce de maneira autônoma seus serviços, não mantendo nenhum vínculo trabalhista com o CONTRATANTE.

3.5 O EMPREITEIRO se compromete a usar materiais de boa qualidade, os quais estão devidamente qualificados no memorial descritivo do imóvel anexo a este.

3.6 Caso o CONTRATANTE queira efetuar alguma alteração do acabamento e/ou material utilizado pelo EMPREITEIRO, o qual está previsto no memorial descrito anexo a este, o valor do material utilizado deverá ser arcado pelo CONTRATANTE, no momento em que definir as alterações.

PARAGRÁFO ÚNICO: O CONTRATANTE somente poderá realizar as alterações previstas no item 3.6 anterior até o momento da assinatura do contrato com a instituição financeira, CEF (Caixa Econômica Federal), não podendo, posteriormente a assinatura com a CEF, alterar o projeto e os materiais de acabamento.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 A título de mão-de-obra, fica ajustado que o CONTRATANTE pagará ao EMPREITEIRO o valor total de R$ 78.545,15 (Setenta e oito mil quinhentos e quarenta e cinco reais e quinze centavos), sendo: 

a) R$ 8.420,50 (oito mil quatrocentos e vinte reais e cinquenta centavos), pago a título de arras contratual, aquisição de projeto e valor de entrada, no dia 10 de março de 2018, através de boleto bancário.
b) R$ 8.420,50 (oito mil quatrocentos e vinte reais e cinquenta centavos), pagos a título de entrada, sendo paga na entrega da obra finalizada.
c) R$ 85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais) valor liberado pelo financiamento da Caixa Econômica Federal, dividido por etapa, da seguinte forma: 

· Primeiro repasse, findo o primeiro mês de construção, no valor aproximado de R$ 37.786,96 (trinta e sete mil setecentos e oitenta e seis reais e noventa e seis centavos);

· Segundo repasse, findo o segundo mês de construção, no valor aproximado de R$ 23.563,51 (vinte e três mil quinhentos e sessenta e três reais e cinquenta e um centavos)

· Terceiro repasse, findo o terceiro mês de construção, no valor aproximado de R$ 15.901,90 (quinze mil novecentos e um reais e noventa centavos);

· Quarto repasse, findo a construção e emissão do habite-se, no valor aproximado de R$ 7.947,63 (sente mil novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e três centavos). 

PARAGRÁFO ÚNICO: Os valores contidos na alínea “b” do item 4.1 anterior são variáveis e condicionados a avaliação e vistoria do Engenheiro credenciado a Caixa Econômica Federal. 

4.2 O CONTRATANTE de prontidão repassará na sua integralidade ao EMPREITEIRO os valores disponibilizados pela Caixa Econômica Federal, por meio de depósito na conta 0721-1, Agencia 3653, Operação 003.

PARAGRÁFO ÚNICO: A falta do pagamento das parcelas constantes no item 4.1 anterior, acarretará, AUTOMATICAMENTE: a) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento; b) JUROS DE MORA no importe de 1% (um por cento) ao mês ou fração, calculados dia a dia, que incidirão sobre o valor da parcela, atualizado monetariamente, acrescidos das despesas de cobrança.
CLÁUSULA QUINTA – DAS VISTORIAS

5.1 Resta facultado ao CONTRATANTE, bem como ao Engenheiro da Caixa Econômica Federal, responsável pela planta, realizar vistorias, concernente a execução das obras, cabendo ao EMPREITEIRO se compromete a aceitar o parecer do mesmo.

a) Para realização de visitas e vistorias a obra, deverá o CONTRATANTE, informar com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência sua pretensão via e-mail.

5.2. O CONTRATANTE, se declara ciente que a realização de vistoria e visitas na obra é condicionada a utilização de EPI’s e que deverá seguir todas as normas de segurança avisadas antecipadamente pelo EMPREITEIRO, por meio de resposta ao e-mail agendando a visita.

PARÁGRAFO ÚNICO: Quaisquer danos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros que o acompanharem durante a visita a obra, provenientes da execução dos trabalhos, ocasionados por descumprimento do item 5.2 anterior, serão de inteira responsabilidade do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – IRRETRATABILIDADE

6.1 Renunciam expressamente o direito de arrependimento, nos termos da lei, sendo que a presente contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável. Em caso de morte de qualquer dos contratantes, os herdeiros ou meeiros ficarão obrigados a respeitar o presente em todas as suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA SÉTIMA – CLÁUSULA PENAL

7.1 Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, como prefixação das perdas e danos à parte inadimplente.

CLÁUSULA OITAVA: DOS INSTRUMENTOS ANEXOS

17.1 São instrumentos anexos que integram o presente contrato o memorial descritivo da construção e a planilha PFUI.

DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do mesmo, as quais elegem o foro da cidade de Uberaba/MG, onde se situa o imóvel para dirimirem quaisquer dúvidas provenientes da execução e cumprimento do mesmo.

Assim, justos e contratados, passam o presente em duas vias, para um só efeito, as quais assinam juntamente com as testemunhas que tudo assistiram e ouviram.

Uberaba/MG, 14 de agosto de 2018.

______________________________________

KING ENGENHARIA EIRELI – ME

Eduardo Augusto Pereira de Sousa

______________________________________

Fabio Pereira da Silva
Testemunha:_______________________________________________​__.

Johnathan Daniel da Mota – CPF: 106.299.826-00
Testemunha:_______________________________________________.

Bruna Pereira Ferreira Pires ​– CPF: 045.432.561-40
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